
ANEXO V 
AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § 1º, INCISO II, DA 

CONSTITUIÇÃO, RELATIVAS A DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
      R$ 1,00
I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A 
QUALQUER TÍTULO: 

     
 PROVIMENTO, ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO  

 DESPESA  
DISCRIMINAÇÃO  

 CRIAÇÃO DE 
CARGOS, 

EMPREGOS E 
FUNÇÕES 

(QUANTIDADE)  
 QUANTIDADE   NO EXERCÍCIO DE 

2009  
 ANUALIZADA         

(3)  

              
1. Poder Legislativo                        180                    1.287        113.116.600       200.122.089 
  1.1. Câmara dos Deputados                            -                       430           47.000.000          67.888.889 
    1.1.1. Cargos e funções vagos                            -                        430             47.000.000            67.888.889 
  1.2. Senado Federal                            -                       547           54.600.000       109.200.000 
    1.2.1. Cargos e funções vagos                            -                        547             54.600.000          109.200.000 
  1.3. Tribunal de Contas da União                        180                       310           11.516.600          23.033.200 
    1.3.1. Cargos e funções vagos                            -                        130               9.175.500            18.348.900 
    1.3.2. PL nº 7.541, de 2006                         179                        179               1.981.500              4.324.700 
    1.3.3. PL nº 3.252, de 2008                             1                            1                  359.600                 359.600 
              

2. Poder Judiciário                  18.411                  11.479        380.524.739       761.049.342 
  2.1. Superior Tribunal de Justiça                        320                       432           15.184.000          30.368.000 
    2.1.1. Cargos e funções vagos                            -                        112               5.254.300            10.508.600 
    2.1.2. PL nº 1.581, de 2007                         320                        320               9.929.700            19.859.400 
  2.2. Justiça Federal                     8.548                    3.100        129.883.000       259.766.000 
    2.2.1. Cargos e funções vagos                            -                        990             58.825.000            91.187.700 
  2.2.2. PL nº 5.829, de 2005                      8.510                     2.072             69.922.000          166.306.300 
    2.2.3. PL nº 4.564, de 2004                           38                          38               1.136.000              2.272.000 
  2.3. Justiça Militar da União                        171                       171             7.842.300          15.684.564 
    2.3.1. PL nº 3.454, de 2008                         171                        171               7.842.300            15.684.564 
  2.4. Justiça Eleitoral                        174                    1.280           46.764.000          93.527.900 
    2.4.1. Cargos e funções vagos                            -                     1.106             39.902.900            79.805.700 
    2.4.2. PL nº 4.533, de 2004                         174                        174               6.861.100            13.722.200 
  2.5. Justiça do Trabalho                     8.022                    5.066        122.000.000       244.000.000 
    2.5.1. Cargos e funções vagos                            -                        905             33.013.000            66.026.000 
  2.5.2. PL nº 4.942, de 2001                         240                          68               4.552.000              9.104.000 
  2.5.3. PL nº 6.600, de 2002                             2                            2                  106.000                 212.000 
  2.5.4. PL nº 2.549, de 2003                             9                            9                  180.000                 360.000 
  2.5.5. PL nº 2.550, de 2003                      1.005                        306             11.003.000            22.006.000 
  2.5.6. PL nº 5.357, de 2005                           30                          30               1.107.000              2.214.000 
  2.5.7. PL nº 5.471, de 2005                         141                          47               7.815.000            15.630.000 
  2.5.8. PL nº 552, de 2007                         539                        168               6.953.000            13.906.000 
  2.5.9. PL nº 1.353, de 2007                         147                          56               2.470.000              4.940.000 
  2.5.10. PL nº 1.354, de 2007                           98                          29               1.278.000              2.556.000 
  2.5.11. PL nº 1.355, de 2007                           11                          11                  338.000                 676.000 
  2.5.12. PL nº 1.651, de 2007                         334                          97               3.552.000              7.104.000 
  2.5.13. PL nº 1.652, de 2007                           12                          12                  515.000              1.030.000 
  2.5.14. PL nº 1.653, de 2007                           93                          28               1.714.000              3.428.000 
  2.5.15. PL nº 1.796, de 2007                         195                          60               4.999.000              9.998.000 
  2.5.16. PL nº 1.932, de 2007                             5                            5                  921.000              1.842.000 
  2.5.17. PL nº 1.933, de 2007                         281                        101               4.902.000              9.804.000 
  2.5.18. PL nº 1.989, de 2007                         264                          85               4.669.000              9.338.000 
  2.5.19. PL nº 2.406, de 2007                         188                          57               2.048.000              4.096.000 
  2.5.20. PL nº 3.350, de 2008                         727                        208               7.840.000            15.680.000 
  2.5.21. PL nº 3.351, de 2008                           31                          31                  931.000              1.862.000 



  2.5.22. PL nº 3.885, de 2008                      1.296                        376             21.094.000            42.188.000 
  2.5.23. PL nº 5.238, de 2005   (1)                      1.351                     1.351                            -                           -
  2.5.24. PL nº 971, de 2007      (1)                      1.023                     1.023                            -                           -
  2.6. Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios 
                    1.176                    1.430           58.851.439       117.702.878 

    2.6.1. Cargos e funções vagos                            -                        254               8.029.633            36.433.811 
    2.6.2. Lei nº 11.697, de 2008                      1.176                     1.176             50.821.806            81.269.067 
              

3. Ministério Público da União                            -                    1.472           86.317.000       172.634.000 
  3.1. Cargos e funções vagos                            -                     1.472             86.317.000          172.634.000 
              

4. Poder Executivo, sendo:                   15.076                  50.302     1.621.349.062    2.463.509.771 
  4.1. Criação e provimento de cargos e funções                  15.076                  30.879     1.037.081.273    1.785.856.594 
  4.1.1. Auditoria e Fiscalização                         500                     2.290 
  4.1.2. Gestão e Diplomacia                         400                        842 
  4.1.3. Jurídica                         600                        450 
  4.1.4. Defesa e Segurança Pública                         400                     3.236 
  4.1.5. Cultura, Meio Ambiente e Ciência e 

Tecnologia 
                     2.076                     1.531 

  4.1.6. Seguridade Social, Educação e Esportes                      9.400                   20.228 
  4.1.7. Regulação do Mercado, dos Serviços 

Públicos e do Sistema Financeiro 
                     1.500                     1.535 

  4.1.8. Indústria e Comércio, Infra-Estrutura, 
Agricultura e Reforma Agrária 

                        200                        767 

       1.037.081.273       1.785.856.594 

 4.2. Substituição de pessoal terceirizado (2)                            -                  19.423        584.267.789       677.653.177 
  4.1.1. Auditoria e Fiscalização                            -                          49 
  4.1.2. Gestão e Diplomacia                            -                        103 
  4.1.3. Jurídica                            -                        402 
  4.1.4. Cultura, Meio Ambiente e Ciência e 

Tecnologia 
                           -                     3.620 

  4.1.5. Seguridade Social, Educação e Esportes                            -                   13.778 
  4.1.6. Regulação do Mercado, dos Serviços 

Públicos e do Sistema Financeiro 
                           -                        469 

    4.1.7. Indústria e Comércio, Infra-Estrutura, 
Agricultura e Reforma Agrária 

                           -                     1.002 

          584.267.789          677.653.177 

TOTAL DO ITEM I                  33.667                  64.540     2.201.307.401     3.597.315.202  
(1) Referem-se a Projetos de Leis de ratificação da criação de cargos e funções comissionadas efetivada por ato administrativo, cujas despesas já vêm compondo 
a folha de pagamento dos TRT’s ao longo dos últimos anos, não implicando em acréscimos de despesas.  

(2) Os recursos orçamentários para o provimento de cargos efetivos mediante a substituição de pessoal terceirizado não configuram ação específica e serão 
oriundos de remanejamento de "Outras Despesas Correntes e de Capital" para "Pessoal e Encargos Sociais". 

(3) Considerou-se o total de cada órgão orçamentário para fins de cumprimento do § 6º do art. 84 da Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2009 - LDO-2009, relativo ao impacto orçamentário-financeiro anualizado. 



 
     R$ 1,00
II.  ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO: 
     

 DESPESA  

DISCRIMINAÇÃO   NO EXERCÍCIO DE 
2009   ANUALIZADA  

     
1. Poder Legislativo            216.338.175       216.338.175 
  1.1. Tribunal de Contas da União: Alteração do Plano de Carreira do Tribunal de Contas da União  de que 

trata o Projeto de Lei nº 2.509, de 2007. 
          216.338.175          216.338.175 

     
2. Poder Judiciário            350.113.372       350.113.372 
  2.1. Revisão do subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal de que trata a Lei nº 11.143, de 26 de julho 

de 2005, bem como os efeitos dessa alteração no Poder Judiciário da União (Projeto de Lei nº 7.297, de 2006), 
sendo: 

          204.186.702          204.186.702 

    2.1.1. Supremo Tribunal Federal                   1.246.847              1.246.847 
  2.1.2. Conselho Nacional de Justiça                      296.320                 296.320 
  2.1.3. Superior Tribunal de Justiça                   2.442.410              2.442.410 
  2.1.4. Justiça Federal                 47.612.173            47.612.173 
  2.1.5. Justiça Militar da União                   3.893.097              3.893.097 
  2.1.6. Justiça Eleitoral                 20.053.926            20.053.926 
  2.1.7. Justiça do Trabalho               117.946.977          117.946.977 
    2.1.8. Justiça do DF e dos Territórios                 10.694.952            10.694.952 
            
  2.2. Revisão do subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal de que trata a Lei nº 11.143, de 26 de julho 

de 2005, bem como os efeitos dessa alteração no Poder Judiciário da União (Exercício 2009), sendo: 
          142.811.277          142.811.277 

    2.2.1. Supremo Tribunal Federal                   1.359.700              1.359.700 
  2.2.2. Conselho Nacional de Justiça                      395.807                 395.807 
  2.2.3. Superior Tribunal de Justiça                   1.700.110              1.700.110 
  2.2.4. Justiça Federal                 33.141.801            33.141.801 
  2.2.5. Justiça Militar da União                   2.709.900              2.709.900 
  2.2.6. Justiça Eleitoral                 13.959.103            13.959.103 
  2.2.7. Justiça do Trabalho                 82.100.331            82.100.331 
    2.2.8. Justiça do DF e dos Territórios                   7.444.525              7.444.525 
     
  2.3. Conselho Nacional de Justiça: Pagamento de retribuição pecuniária aos membros do Conselho Nacional 

de Justiça e aos juízes auxiliares de que trata o Projeto de Lei nº 7.560, de 2006. 
              3.115.393              3.115.393 

            
3. Ministério Público da União            130.336.950       130.336.950 
 3.1. Remuneração dos membros do Conselho Nacional do Ministério Público, de que trata o Projeto de Lei nº

940, de 2007. 
              1.083.700              1.083.700 

  3.2. Alteração do  subsídio do Procurador-Geral da República, referido no art. 37, XI, e art. 39, § 4º, c/c o art. 
127, § 2º, e art. 128, § 5º, I, c, da Constituição, de que trata o Projeto de Lei nº 7.298, de 2006. 

            73.276.521            73.276.521 

  3.3. Alteração do  subsídio do Procurador-Geral da República, referido no art. 37, XI, e art. 39, § 4º, 
combinado com o art. 127, § 2º, e art. 128, § 5º, I, c, da Constituição, relativo ao exercício de 2009. 

            55.976.729            55.976.729 

                                     -
4. Poder Executivo            100.000.000       100.000.000 
 4.1. Reestruturação da remuneração de cargos, funções e carreiras no âmbito do Poder Executivo, inclusive 

servidores integrantes do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pela Lei nº 11.357, de 
2006, e militares das Forças Armadas. 

          100.000.000          100.000.000 

            
TOTAL DO ITEM II        796.788.497        796.788.497  

       
TOTAL GERAL      2.998.095.898     4.394.103.699  

 


